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INDICAÇÃO n'39JGPICIVIOPOIRO 

1.1 DE ABRIL. DE 2017 

JOSWAR RABELO CAVALCANTE, Vereador PTB, Presidente da Câmara 

Municipal de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento 

interno), vem INDICAR a Vossa Excelência o que segue: 

"QUE SEJA FEITO ESTUDO TÉcmco ORÇAMENTÁRIO, PARA URGENTE 

RECUPERAÇÃO COM PATROLAMENTO, CASCALHAMENTO E SAIDAS DE ÁGUA NO 

TRAVESSÃO DO JAPONES, NO TRECHO ENTRE AS LINHAS 08 E 12 DO 37. BEM COMO A 

RECUPERAÇÃO DA PONTE LOCALIZADA NO KM 10" 

JUSTIFICATIVA: 

Levando-se em consideração o estado que se encontra as vias mencionadas e seus 

-travessões, é necessário realizar o patrolamento, cascalhamento e recuperação da 

ponte visando atender os produtores rurais e moradores da localidade. 

Observa-se as linhas que possuem um maior tráfego, resultando assim em atoleiros 

impossibilitando o transito de ônibus escolares e veículos de carga, dificultando o 

escoamento da produção, no deslocamento dos estudantes e dos moradores. 

N. Termo Indica, 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

VEREADOR-PTB/PRESIDENTE 

Ao Exmo Senhor: 

VAGNO GONÇALVES BARROS 

Prefeito da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste --- RO 
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